
Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Gêneros
Alimenticios para a Merenda Escolar, visando atender â COLEGIO
ESTADUAL JATLES MACHADO, no município de GOIANÉSIA
conforme Anexo I - Termo de Referêncra, integrante deste Edital.
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TOMADA DE PREÇOS N" OOU2@T

O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitâção do Conselho Escolar Jales Machado, designada pela
Portâriâ n" O2|2O2O, de 02/062020, toma público aos interessados, que estará reunida às 08 horas do dia 14 de
ianeiro de 2(Dl. no Colegio Estadual Jalles Machado a fim de receber, ab,rir e examinar Documentação e

Propostas de pessoas jurídicas que preteÍrdaÍn participar da Tomada de Preços n'ü)1202f, em epigrafe, do tipo
Menor Preço Por Lote , destinada a contratação de pessoajurídica para fornecimento de gêneros alimenticios para
a Merenda Escolar, conforme Edital e Anexos, conforme Processo n": 2020.0000.605.1315 esclarecendo que a
presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/FNDE n' 06 de 08 de maio
de 2020, na Lei Federal n" 8.6ó6, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n" 123, de 14

dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar n' 14112014 de 07 de agosto de 2014 e Lei
Complementar no 15512O16 de27 de ouhrbro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida
paÍa o primeiro dia útrl subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer
outro fator ou fato imprevisível.

I .DOOBJETO

l.l Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios paÍa a Merenda Escolar, visando atender
o Colégio Estadual Jalles Machado, no município de Goianési4 que int€gam este edital, independente de
transcrição.

1.2 O quantrtativo de gêneros ahmentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65. §1",
da Lei Federal no A.666193.

1.2 A avença se efetivará por meio de conÍâto, com vigência de 07 (sete) mesês, â contâr de sua assrnatura, cuja
eficácia estará condicionada à efeuva publicação do extato na impreÍrsa oficial, conforme demanda mensal.

2 -DASCONDIÇÔESGERAIS

?.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legalmente constituídas, que
satisfaÇam as condições estabelecidas neste Edital.

2.1.1 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

2.1 .2 Quando no Termo de Referência, apresentar lote acirna de RS80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado
para a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a R§80.000,00, conforme determrnação
do art. 9o da Lei Estadual n' 17.92812010, sem prejuízo das s',as parhcipações.

2.2 A presente licitação Írcará a caryo da Cornissão Especial de LicitaçÃo, a qual compettrá

2.2.1 Receber os envelop€s documentação e propostas;

2.2.2 Examnar a documentagão, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
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Edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constântes do

item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lawar ata ctcunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas;

2.2.5 Informar os recursos que porvenhra forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2 6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Prcmover a divulgação dos setrs atos pertinentes ao procedimento licitatório, atraves do quadro próprio
de avisos da Comissão de Licitação, e por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos
os participantes, e, Diario Oficial do Estado - DOE, Diário do Estado - DE e Diario Oficial da União -
D0U, conforme o caso.

2.2.8 A Licit:ção contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrante e inseparável deste
edital, rntegrando-o independentemente de üâÍrscrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II CaÍa Apresentação da Documentação
ANEXO ]II Declaraçâo de Sqjeição do Edrtal
ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Minuta Contlahrâl
ANEXO VI Da Conciliação, Mediação

Administração Estadual
e Arbitragem dâ

3 -DAPARTICIPAÇÃO

3l Somente PODERÃO participar da Tomada de Preços as pessoas 1urídicas que atenderem a todas âs
exigências, inclusive quanio à documentação requerida neste Edital e ainda, que contiver no seu ramo de
atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente regisfado na Junta Comercial a faculdade para
execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente ooderão oarticioar da oresente licitacão oessoas iurídicas oue comorovarem obter na
data da licitação, câpitâl sociâl mínimo ou Patrimônio Líquido ieual a l0nh(dez por cento) do valor
total estimado ao çertamer por meio de balanço inteqralizado do último exercício, atualizado e

reqistrado na Juntâ Comercial. Ás sociedades recém constituídas poderão DârticiDâr do certame
aprsentsndo o balânco contábil de aberture:

3 .2 A partrcipação na licitação importa total e irrestrita súmissão dos proponente s à condições deste Edital.

3.3 Neúuma pessoa fisic4 ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante

3-4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA oU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃo:
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3.4.1 Pessoajurídica ern Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.4.l . r As iuridicas em Recuoeracão Judic cue tiver a Certidão emitida pela ínstância rudicral

comDetente. oue ateste oue a interessada está econômica e financeiramente a oarticioar de

shc n' 8.óó6193 e
do Plano de Recuoeracão- nos termos do art 58 da Lei Federal n" ll.l01/05 em caso de Recuoeracão

Judicial: ou homoloeacão lc ial do Plano de Recuoeracão- no caso de extraiudi C ial de forma a

Dossibilrta a habilitacão de maior número de NÃO SERÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoa jurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada midônea por qualquer órgão ou
entidade da administraÉo pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstáncia que sujeitará o responsável,
caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, panlgrafo único, da Lei Federal no 8.666/93. Este
veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação;

3.4.3 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que tenharn elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja,
empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe tecnic4 conforme disposto no
aÍigo 90 rncisos I e Il da Lei Federal n" 8.666193

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitâção, bem assrm a
empresa ou instituição da qual tal servidor seja socio, dirigente ou responsável tecnico;

3.4.5 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da
SUPRILOG - Supenntandêncra de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administação
SEAD,

3.4.6 Pessoajuridica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa

3 4 7 Pessoajurídica que não atenda as exigêncías deste Edital

3.4.8 Pessoa jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, rrcisos III e IV, da Lei Federal n. o

8.666193,

3.4.9 Pessoa juridica que tendo fomecido para a Secretana de Esüado da Educaçêo nâo demonsfem situagão
regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Neúuma pessoa fisica ou juridica poderá representar mais de uma Íirma na presente licitação. Caso ocorra,
serão as respectivas licitantes inabrlitadas.

3.6 É facultado à licitante a presença do dretor, sócio ou representante legal na sessão de abeÍura da presente
Tomada de Pregos. Não excluindo, porém, a exigência dâ apresentação dos documentos constânte dos
subitens 5.2.1 elot5.2.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o diÍeito de usar a palawa, rubricar a documentâção e propostas, âpresentaÍ reclamações ou
recursos e assinar atas, o representante legâl da 6mpresa, comprovadamente consütuído.
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3.8 Quando da participação de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutáÍia, que tambem deverâ ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigidâ constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à

matrü, sendo obrigatória, também' a apresentâção de todos os documentos que compÍovem a

regularidade liscal da filial.

3.9 No caso de participação da empresa mafiz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.

4 - DAS INFORMAÇODS, E,SCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-
mail: 52015807@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação
- CEL, situada à rua 14 n" 308 centro , ate a data marcada da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública

4.2.1 Decaiá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perânte a âdmlnishação o licitante que
não o fizer até o segmdo dia útrl que anteceder a abertura dos anvelopes com as propostas, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do processo [citatório
ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, nos termos do art. 41, §3', da Lei Federal n'8.666/93.

Acolhida a rmpugnação conha o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificagão no ediôal exige di',algação pela mesma fumra que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4o do art. 2l da Lei Federal n" 8.666193.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cenâme

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como evenú.rais alterações no edital, estarão
disponíveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento
dos mesmos.

5 - DA DOCUMENTAÇÁO Or U,lnrLIr^C,ÇÃO

CONSELHO ESCOLARJÀLES MACHADO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO

TOMADA DE PREÇOS N. 00t/2r21
ENVELOPE N" 0l - DOCUMENTAçÂO

Para fins de habilitação, os Licitantes DEVERÁO âÍ)resentar, devidamente homologado e atualizado,

Tomâdâ de Preço6 2021/1
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cadasfo no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás, sita à

Av. Repúbtica do Líbano, n' 1.945, l' andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone:
(62)3201-651516516. A l.icitunte rcgularrrpnte cadastrada, que apresentar o CRC - Certifrcado de

Registro Cadastal, d*idanunte atualizado, frca desobrigada de apresen ar os documentos rclativos à
Habilitaçiio Jurídica (üem 5.2), üceto item 5.2.1 e 5.2.2 Regularidade Fiscal e Ttabalhísta (5.3) e
Reguhridade EconômicrFinanceira (5.4), desde que os reíeridos dtrcumentos integraníes do CefttTrcado
estejum atualiudos e em vigência, sendo assegurado o díreito de apresenlar a documentação que estiver
vencida no CRC, atuulizsds e regularizadu dentro do envelope n" 01 - DOCUMENTAÇÃO,

5.1.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de âberturâ desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta
exigrdas neste rnstrumento, em invólucros separados e Íacrados, sendo o prÍmeÍro com o subtítulo

"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo 'PROPOSTA", contendo em suâs partes externas
além da raáo social da empresa licitante, a rrdicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR
JALES MACHADO - COMTSSÃO ESPECTAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021.

5.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentâdos em original, por qualquer processo de cópia
autenticadaporcaItóriocompetenteou@daUnidadeEScolarpIomotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei Federal n" 8.666193.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que úo forem
enfegues diÍetamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.4 Após a hora e data estabelecídas nÊste Insfumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)
minutos, nenhr.rm documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serâo aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão
recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentadâ em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencionados no subitem 5.1.1, deste edital, e conterá, obrigatoriâmente, os documentos abaixo
relacionados.

52 RELATIVAMENTE À REGULARJDADE JURÍDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (dAetor, sócio ou superintendente) da empresa
licitante, caso não ha.ja procurador legalmente constituido, nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e toma.r as decisões que julgar necessárias, duÍante o
procedimento da habilitação e abertura. das propostâs, incÍusive poderes para recorrer e renunciar a

interposrção de recursos administratrvos. E necessário o reconhecimento de frma da pessoa jurídica no caso
de iÍstrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
rmpedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório. O ateÍrdrmento a

este subitem suprime a exigência do item 5.2. l, e vice-versa,

5.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

Íomada de Preços 2021/1
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5.2.4 Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se fatando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

admin istradores,

5.2.5 Inscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de investidura ou
nomeaçào da diretoria em exercícro

5.2.6 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se Eatando de empresa ou sociedade esrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a ativrdade assrm o exigir.

53 RELATIVAMENTE À REGTILARTDADE EISCAL E TRABALHTSTA:

5.3.1 Prova de lnscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministerio da Fazenda

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao
domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade pÍrâ com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Divida
Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida
conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda f,stadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em
Dívida Ativa exoedida pela Secretaria de Estado da Econornia ou eouivalente da Unidade da Federacão onde
a Licitante tem suâ sede.

5.3.5 Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida oela Secretaria
de Financas do Município ou equrvalente onde â Licitârte terrr suâ sede;

5.3.6 Prova de regulandade parâ com a Fazenda Pública do Estâdo de Goiás, por meio de Certidão de
Debito hscrito em Divida Ativa - Negativa expedidâ pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ['GTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, exoedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Caso â paÍicipação no certâme seja da matrz, com possibrlidade de que a execuçâo do objeto licitado
seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e aabalhista deverá ser de ambas.

5.3.l0 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.1 l. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar todâ a documentâção exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e fabalhista" mesmo que esta apresente alguma restrição.

Tomada de PrEços 2021/1 
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catcqoria. quadro societário. obieto comercial e caoital. os licitantes deverão aoresentar Certidão
Simolificada. emitida .Iunta Comerciâl do Estado onde for a sede da Li te. dentro dos últimos

5.3.12. Se a documentâção enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da admrnistração
pública, cujo termo inicial corresponderá âo momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuals
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento postenor
ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularzação fiscal para a aberhra da fase
recursal.

5.3.14. A não-regularizagão da documentação, implicará decadência do direito à conÍatação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666, de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à

Administração convocâr os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
con[ato, ou revogar a licitação.

5.4 RELATTVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-f INANCEIRA:

5.4 I Certidão de concordata e Recuperação Judicral emitida pelo DISTRIBUIDOR CIVEL, da sede ou
domicílio do licitante, que comprove mexistir distribuição de ações de falência e recuperação judrcial, em
quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, a Certidão poderá ser emitida via
intemet.

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonsaação contábil do último exercício social. já exigiveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeÍa da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho
de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diáno e folha ern que o mesmo se acha
transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA
COMERCIAL, exceto para empresa de Gêneros Alimentícíos criadas gggpryiglg que deverá apresentar
balanço de aberhrra para supnr a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no
balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e âDresentada em papel timbrado da
empresa de Gêneros Álimentícios. assrnada por profissional regisaado no Conselho de Contabilidade e
pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aferida mediante indices e
formulas abaixo especificadas:

rLG: (AC+RLP) / (PC+ELP) > r

ILC:(AC)/(PC)à1
ISG = AT(PC+ELP) >l
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53.1 l.l .Pârâ efeito de comproyacão da condicão de Microempresa ou de Empresa de Peoueno Portê.
ou quândo houver alterâcão contrâtual oue rltere os dados da emDresa. tais como: endereco.

06 íseisl meses. constando no referido documento a sigla NIE ou EPP.
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Onde:
ILG: indice de liquidez geral
lLC : índice de liquidez corrente
ISG = indice de solvência geral
AT : atiYo total
AC : ativo crculante
RLP : realizável a longo prazo
PC: passivo circulante
ELP : exigivel a longo prazo
PL = patrimônio líquido

5 5 RELATIVAIlIENTE à QT]ALIT-ICAÇAO TECNICA

5 5 I No mínimo 01 (um) atestado/declaracâo fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no minimo: o nome da empresa./órgão conEatante, o nome do
responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessârio. A Comissão de Licitação poderá
determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualquer documento que the suscitar dúvidas.

5 5.2 AIvará da Viqilânciâ Ssnitáriâ, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi
vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitaria Estadual ou Munrcipal, ou pelo Serviço de lnspeção Federal

SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a empresa está apta para o seu funcionamento
regular e comercialúacão do produto pefiinente ao obieto da licrtacão, seja de origem vegetal, animal,
mineral ou processado. O certificado ou Alvará mencionado acima terá validade até o dia 3 I /12 do ano da
c ontratação .

-5,Ó DASDECLARAÇÔES

5.6.1 A Licitante deveú apresentar juntaÍnente com as demais documentações, DECLARAÇOES conforme
modelo constant€ do Anexo II e IlI.

a) Carta de Apresentâção da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital

Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

rnexistindo legislação especifica regulamentando a materia, deverão, sob pena de inabilitação, apresentâr
data de expedição, limitada a ó0 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art.
I l0 e seu parágrafo único da Lei Federal n' 8.666193, excluindo-se desta exigência o ConÍato Social e o

Tomada de Prcços zo21l1 
9

Sêcíetaía de Estado da Educação - SEDUC
Gerênciâ de LicilaÉo

Quinta Avenida, Qd. 71 , n" 2'12, Selor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânie - GO

5.8

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Editâl e seus Anexos
5.7.1 Os documentos e certidões requeridos neste Edital poderâo ser emitidos atraves da intemeÍ, desde que
constante do envelope docuÍnentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos (nâo será
permitida cópia de docr.rmentação emitida pela intemet).

t
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Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que
não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.9 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou
inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de docr.rÍnentação.

5.10 De toda docuÍnentaÉo âpresentada em fotocópia aut€nticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o
original para conferênci4 no prazo de 24 (vinte e quato) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.11 Tambem motivará a inabrlitação pâra os âtos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de
atividade comercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes dest€ Edital.

6. DA PROPOSTA DE PR.E,ÇOS

CONSELHO ESCOLAR JALES MÂCHADO
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 001/2021
ENVELOPE N' 02 - PROPOSTA

6.1 A lrcitaÍrte deverá formalizar sua pÍoposta levando em consrderaÇão os preços estimados orÇados pelo

Conselho Escolar Jales Machaddconforme Termo de Referência - Anexo I), para conaatação dos produtos,
objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados
no item 5.1.1, impressa ou datrlografada em papel timbrado, contendo o número do CNPJ, lnscrições
Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as

especificações constantes, em linguagem çlara, sem rasuras, ressalvas, condigões substanciais escritas à
margem ou entrelinhas que comprometam a clarezz da mesma, devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página de cada via. datada e assinada pelo
representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidur4 constituida dos seguintes elementos;

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tibulos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do EditaÍ e seus anexos.

Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de aibutação, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar â proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6", inc. XCI, do
Regulamento do Código Tributario do Estado de Goras - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações
e presações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública
Estadual Dteta e suas fundaçôes e autaÍquias, ficando mantido o crédito, obsewado, dentre outras coisas, a
üansferência do valor correspondente ao ICMS ao âdquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressarnente, obedecendo às especificações
mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso global.

6.2.1 As licitantes deverão apresentú suas propostas com todos os Fibutos inclusos, bem como os demais
custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Editâl e seus Anexos. Restando
límpido que, para Íins de participação no certâme, pârs as empresas sediadas no Estado de Goiás,

X
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serão consideradas as propostâs desoneradas do ICMS.

6.2.2 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,
no documento fiscal, destacando, em seu histónco, esta isenção, visto que â Secretâria de Estado da
Educação, não é cnnfibuinb dest€ tributo.

623 O disoosto no item 6.1.1 não se aolica às empresas ontantes do Simoles. Suoersimoles e aos
Microempreendedores Individuais. O Conselho Escolâr Íealizarí consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionayoptântesimples/consultaroptantes.

6.2 4

6.2.5

A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão da assinatura do contrato, o nome
completo de seu representante legal a posição que ocupa no conüato social, sua nacionalidade, estado civil
e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.
Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme
Arexo lV, a contar da data de sua apresentação

6.2.6 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na koposta Comercial das
empÍesas licitantes, serão corrigidos pelâ Comissão Julgadora de Licitações. Hâvendo divergência entre o
preço unitário e o preço totâI, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de
valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.2.7 A licitante devera indicar na proposta, para efeito de dados para emissão e assinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, o n. 'da Cartera de Identidade e CPF,

6.2.8 Indicação do número da conta corrente e a agênciâ da Instituição Financeira em que a empresa é

correnti sta.

6.2.9 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes
devidamente comprovado para tal investidur4 contendo informações e declarações conforme Anexo IV deste
Edital;

âes ecl estiver INCOMPATiVE com o ob eto s6.3 c
especificado (s) nos gnexos coDsúanúes destê iDstrumento, ou ainda, aquelas oue omitirern as
especifi cações mínimas solicitadas.

6.4 São expressamente vedadas as subcontratacões total e oarcial do otrieto deste Edital, ficando a licitante
obrigada, perante o Conselho Escolar Jales Machado pelo exato clrmprimento das obrigações decorrentes desta
licitação.

ó.5 Não será admitida cotação opcional paÍa os objetos, constantes deste Edital. Caso ocorr4 serão iguâlmente
desconsideradas a cotâção principâl e a opcional.

6.6 Em nenhuma hipótese seni admitida cotação parcial em referência ao quântitativo total dos produtos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.
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6.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não previstâ no edital ou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

6.8 Não será levada em consideração a propostâ que nâo estiver devidamente âssinadâ por representânte da
empresa licitante com poderes devidamente comprovâdo para tal investidura.

6.9 Será desclassificada a proposta que não atender à exigêncras do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste câso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.l0 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Reíerência

7 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste Edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e
propostâs.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes pârticipantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos
licitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 0.1 (fiês) licitantes, pâra compor uma
comissão representativa das demais licitântes, auxiliando a Comissão Especial de Licitação na verificação e

rubrica da documentâção e proposta.

7.3 Serão rnicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os docr.mentos referentes à fase de
hâb itação que, após conhecidos pe.los licitantes e exam)naóos pela Comissâo de Licitação serão julgados,
dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso conÍário, sgrá o mesmo
Publicado na Imprensa Oficial e encaminhando por e-mail institucional aos paÍticipantes. Caso a Comissão
julgue necessá,rio, poderá suspender os trabalhos licitatórios para postenor exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitação, da qual lawará Ata como de Lei, publicando o resultado no Diario Ohcial
do Estado (§ l'doârt. 109 dâ Lei Federal n" 8.666/93).

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os enrrelopes contendo as propostas permanecerão
devidamente lacrados, sendo rubricâdos pela Comissão e licitantes pÍesentes, ficando em poder daquela até
que seja julgada a habilitação.

7.5 Será procediü a abertura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o
prazo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia expressa do prazo recursâl das licitantes
habilitâdâs e rnabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão mânterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, âté o término do período recursal, de que fata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n'
8 66ó193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Em todas as fases do certame, do recebimento à aberhrra dos envelopes de documentação e proposta, serão
lavradas atas circunstânciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da
Licitação, devendo as mesmas sêrem assrnadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.
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7.8 A Comissão Es l)ecra I de Licitacão no rlerá romoYer dilisências em oual ouer fase da licitacão. nosD

termos do § 3'. do art. ,13 da Lei Federal 8.666/93. oara esclarecim tos e dúvidas.

8 DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da
Lei Federal no 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1 O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante item 2.2i

8.I .2 Será declarada vencedora â propostâ que apresentar menor Dreco Dor lote, desde que atenda a todas âs
exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Nenhum item inserido em lote PC) DERÁ SER iudicado acima do valor estimado no Termo de
Referência (Anexo I). o qual poderá ser revisto âtravés de impugnação fundamentada nas condiçôes e
prazos previstos neste editsl.

8.1.4 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá vâler-se de arxílio de técnicos da área
referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresâs e empresas de
pequeno porte.

8.1.5.1 Entende-se por empâte aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresís de pequeno porte. seJam rguais ou ate l07o (dez por cenlo) superrores à
proposta mais bem classificada.

8. Í .6 Para efeito do disposto no subitem 8. I .5, ocorrsndo o empate, proceder-se-á da seguinte forma

8.1.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço mferíor àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;

8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1 .5.1, será realzado sorteio
entre elas, para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.6.4 Nâ hipótese da não conhatação nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.1 ó., o produto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceriame.

{

Tomâdâ de Prêço6 2021/1
Ll

SêcÍ"taria dê Estado da Educeção - SEDUC
cerência de LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd. 71, n' 212, Sêtor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO

8.1.6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hiÉtese do
súitem 8.1.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1 .6.5 O disposto nos subitens 8. 1 .5. e 8.1 .6. somente se aplicará quando a melhor oferta rnicial nào
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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8.2 No caso de empate enEe duas ou mais propostâs fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1 .5. e 8.1 .6., será
observado o que dispõe seá observado o que dispõe o art. 3', § 2" da Lei Federal n' 8.666193. Persistindo o
empate, a Comissão Especial de Licitêção realizará sorteio, em ato público, para o quâl todos os licitantes
serão convocados, consoante §2'do art.45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1 Urr::a vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissào
realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instnmento, ensejâÍá a úabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4 A Comissão Especial de Licitação podeá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do §
3", do art. 43 da Lei Federal n'8 666/93;

8.5 Será desclassificada a pÍoposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s) especificados
no Anexo I -Termo de Referênci4 ou ainda, aquelas que omitirem as especificações minrma solicitadas.

8.6 Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado

8.7 Se a licitante vencedora deixar de fiÍmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçào, o
CONSELHO ESCOLAR JALES MACHADO poder4 nos termos do § 2', do Art. 64 da Lei Federal n'
8.666193 e alteraçers posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificaçâo
para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificad4 inclusive quanto ao preço.

8.8 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública
que será marcado paÍa tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o
mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resultado enviada (via E-mail
institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário OÍicial do Estado (§ 1' do art. 109
da Lei Federal n" 8.6661Y3).

9 -DOSRf,CURSOSORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentarios

. Dotação Orçamentaria: FUNDAMENTAL: 2020.2401. I 2.36 l. I 008.201 9 03. 109.90.- FNDE
2020.1 7 50.12.361. I 008.201 9.O3.240.9G.240 - TE

M.ÉDto: 2ozo.z4ot .t 2362.too8.zot9.03. I 09.90-FNDE
2020.17 50.12.362. I 008.201 9.03.240.90-TE

AEE 2020.2401. I 2.3 67 . | 008.2019.03. I 09.90 FNDE
2020.17 50 I 2.367. I 008.2019.03.240.90-TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39 40

. Fonte de Recurso: I09-FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
. Valor total estimado: Rl§ 294.85995 (Duzentos e noventa e quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove reais

e noventa e cinco centavos).

\
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10 .DAHOMOLOGAÇÃOEDAADJUDICAÇÁO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será
submetido à apreciação do CONSELHO JALf,S MACHADO para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à
(s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura
do confato.

11 .DOCONTRATO EDAEXECUÇÃO

I I .1 O fomecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência

11.1.1 Quando dâ âssinatura do contrato â contrâtada deverá âpresentar:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadasno Informativo dos Créditos nào
quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, dâ Lei Estadual n' 19.75412011;

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual n" 7.425/2Ol L

11.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I L2.1 No ato de assinâtura do contrato, deverá ser efetuada a comprovação e atuâlÉação da docuÍnentação e

certidões na forma legal, das exigências declaradas e apresentadas neste edital.

I L2.2 Se a licitante vencedora deixar de flrmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçào, o
CONSELHO JALLf,S MÁCEADO poderá, nos termos do § 2', do Árt. 64 da Lei Federal n" 8.666193 e

alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazêlo
em igual prazo e nas mesmas condigões da primeira classíficada, hclusive quanto ao preço.

I1.3 A conhatada fica obngada a aceitar nas mesmas condições contatuais, os acrescimos ou supressões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l'do Art. 65 da Lei Federalno 8.666193.

I1.4. Os acréscimos ou supÍessões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta
expressâmente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.5 Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos, bem como as datas
com a demanda

mensal. tendo em vista o cenáno de pandemia provocada pelo Corona vlrLrs (Covid- l9).

í 2 - DAS AMOSTRAS, DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAçÃO

Tornádâ de Prêços 2021l1
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12.1 O fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referênci4 a contar da data de
emissão dâ Ordem de Fornecimento. sendo oue deverá ser efetuâdâ somente aoós assinatura do
Contrato oelo Presiden te do Conselho Escolar JALI,ES IltACH.{DO,

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os objetos denfo do prazo e nas condições preestabelecidos sem
manifestaçâo por escrito e aceita pela Contatante, sujeitar-se-á ris penalidades deste Edital e legislaçâo
pertinente.

12.3 A EXECUÇÃO OO CONTRATO deverá s€r acompanhada e fiscalizada por um representante da Unidade
Escolar designado, permitidâ a contratação de terceiros para assistilo e subsidiá-lo de informações
pertinertes a essa atibuição.

12.4 C.aberâ à Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de Educaçâo, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Deverá a Comissão instituída por portarí4 verificar se os produtos fomecidos atendem às caÍacterísticas e

padrões mínimos de qualidade deÍuridos no TeÍmo de Referência, e evenhralmente recusaÍ o recebimento
dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de aceitabilidade consignados no
ato convocatório, bem como aplicar as sanções pÍeyistas na lei e no instrumento contahral, se câbíveis.

12.6 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisltos.
serão atestados, caso contrá,rio, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e ate mesmo a troca do
objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena dâs sangões legais cabiveis ao caso

12,7 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COIT 03 GRÊS) INTEGRANTES DO CONSELHO
ESCOLAR OU SERVIDORES DA IINIDAIIE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, para

atesto, recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliação dos alimentos, levando em

consideração a qulidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

I3 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitação, têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n' 8.666193 e legislação
pertinente.

13.2 Decatâ do dAeito de impugnar, perânte a administração, os termos deste Edital de licitação aquele que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontâr, depois da aberhira dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hípótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Pregos cabem recursos nos casos e formas determinados
pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

Tomada de PrEços 2ozll1 
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12.8 Os integrantes indicados, respeitando o poder drscricionario, buscando atender o anseio público de obter
alimentos de qualidade, TERÃO A OBRTGAÇÃO Df, EMITIR uM RELATÓRro DE aPRovACÂo
DA AMOSTRA ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, qualdo esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos;
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13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da intimação do ato ou
lalTahrâ da ata, devendo ser drigido ao CONSELHO JALES MACHADO, através da Comissão Especial
de Licitação DA TINIDADE ESCOLAR competente, e protocolado.

135 Interposto o recurso, será comunicado à dernais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de O5 (cinco)
dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Jales Machado, por intermédio da Comissão
Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em âté 05 (cinco) dias úteis, contados do
térmíno do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o
item aaterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-[o subir devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso, a Secretaria de Estado da Educagão, proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimenro do recurso. pÍovenrente da COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAçÀO

14.DOPAGAMENTO

I 4.I O pagamento será efetuadoglggiyg4g43g em conta jurídica da empresa contratadâ, no prazo de 30 (tÍintâ)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Jales Machado, para solução de seus debrtos.

14.2. Somente será efetuado o pagâmento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônrca devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Jales Machado, pagará, à contrâtadâ, o valor do fomecimento, em parcelas mensais de
acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de regüaridade Fiscal e

Trabalhista da Contatada" tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilrtação e qualificação exigidas na
licitâgão, nos termos do aÍt. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193.

15 .DARESCISÃODOCONTRATO

15.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n'8666/93, a CONTRATADA recoúece os

dteítos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do aÍtigo 77 do referido
Diploma Legal;

l5 l 1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Conhato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no aÍtigo 79 da Lei Federal n' 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno dteito, nem por ato
unilateral da Con[atada.

l5.l .2. Os casos de rescisão contÍatual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o confaditório e a âmpla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fimdamentadâ dâ

Tomada de Preçot 2021/1
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autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinadâ por ato mrlateral e escrita da Adminiskação contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequências prevrstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das dernais sanções previstas.

I6 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVÀS

16.l A recusa injustificada do adjudicaúrio em assiftrÍ o confato, acertar ou retirar o instruÍnento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Adminrstração , cüacteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
suleitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

1 6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçãq sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contatado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatario em firmar o contrâto, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação,

ll O)oÁ (três decimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de araso, sobre o valor da parte do
fornec imento não real;-zado,

llI - 0,7o/o (sete decrmos por cento) sobre o yalor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigesimo.

I 6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do Íecebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratad4 na forma da lei, respeitados
os principios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por convenlêncra
adminisÍativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, â
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

t6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

t6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser aplicadas

Tomâda de Preços 2021l1
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juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no Íespectivo
processo, no przvo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal no 8.66/93 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de üsta, podendo a reabilitaçâo ser requerida após 2 (dois) anos de sua apiicaçâo.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

I7-DA CONCILIAÇÁO E MEDIAÇÃO

17.1. As contsovérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enceramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitagem da Administragão Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'9.307,
de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201 8.

r8 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

18.1. Os conflitos que possâm surgir relaúvamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigavel, serão, no tocânte aos direitos paÍimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei Estadual n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da^Lei Complementar Estâdual no

144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂuene DE CONCILLq,ÇÃO,
MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os
poderes para údicar os árbitros e remrnciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciario para
julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Mrnuta Contatual.

I9.DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

l9.l [,ste edital e seus Anexos, bem como â propostâ da Licitante, farão parte integrante do çor!!r4lo,

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retihcação quanto à cotação, frcando a proponente suJelta

às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do contrato.

19.3A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais deste
instrumento convocatório, fincionando como mânifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora
e stabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instÍuÍnento poderá ser, revogado total ou parciâlmente, ter
reÃuzida ou aumentada a suz quantidade (respeitados os ljmites estabelecidos no art.65 da Lei Federal n'
8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei
pertinent€.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do
artigo 59 da Lei Federal n'8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
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ressalvado o direito do conüatado de boa-fe de ser ressaÍcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do procêsso licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesâ.

19.5 À Iicitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante

ao CONSELHO Jales Machado. pelo exato cumprimênto das obrigações decorrentes desta licitação.

l9.6As dúvidas orilmdas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666/93, de 2l de juúo de
1993 e Lei Estadual n' 17.928, de 27 de dezernbro de 2012, e na omissão dest4 pelâs demais diplomas legars

Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Jales Machado
da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitânte, desde que

seja possível a aferição da sua qualificagão e a exata compreensão da sua proposa. Sendo que: Exígências
formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não âcarrete irregularidade no procedimento, em
termos processuais, bem como não importe êm vantâgem a um ou mais licitantes em detrnento dos demais.

I 9.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reay'^izaçã.o do ceÍtaÍne ns üE
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
e local anteriormente estâbelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitâção do Conselho
Escolsr Jales Machado da Secretaria de Estado da Educação em contário.

19.9E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusâo posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no
Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com
reconhecimento de flrma e autenticado respectivamente.

19.11Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que tera sua cópia afixada no quadro
própno de avisos do Colégio Estadual Jalles Machado, localizado na rua 14 no 308 centro , no site da SEDUC .

Bem como, Publicação na imprens4 estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados
no horáno de 07:00h e das 13:00h as l7:00h, pelo Fone/ (062) 3353- I 143, nos dias úteis.

COMISSAO DE LICITAÇÁO, Conselho Escolar Jales Machado, Goianésia, aos l7dias do mês de
dezembro de 2020.

,t-(.&'
Presrdente da Comissão Especial de Licitação

(')vvlZà,r,l-a- À.c".r qr\-\rr\<.ie P r..,.'r,-.- 0ç1.v.1ç-r4'g
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l.l Contratação de pessoa jurídica para Íornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender o COLÉGIO ESTADUAL JALLES MACHADO, no município GOIANÉSIA, de acordo com
as especificações, quantidades estimadas e condições constantes deste Termo de Referência

§ocrctedr de
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1. OBJETO

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

2.1 . O objeto llcitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades

ITEM T]NTD
QUANT

DTSCRIMTNAÇÃO DO
PRODUTO (Gêneros

Alimertícios)

PREÇO
UNIT.
(RS)

PREÇO TOTA L
(Rs)

Lote 01: 196.350,00

01 UN 9.350

Arroz: gráo longo Íino tipo 1 ,

submetidos a beneÍiciamento e
classif,cação de acordo com
padrões estabelecidos pêlo
Ministério da Agricultura, saÍra
recente. Embalagem plástica com
1kg o Pct, contendo a
identificaÉo do produto, marca
do Íabricante, data de Íabricação
e prazo de validade,

RS 10,50
(dez reais

e
cinquenta
centavos)

R$ 98.175,00
(noventa e oito mil,

cenúo e setenúa e
cinco reais)

o2 UN 9.350

Feiião Carioca: submetido a
beneficiamento e classficação de
acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura. safra recente.
Acondicionado em embalagem
plástica de 1kg o Pct, contendo a
identifjcâÇão do produto, mercâ
do fabricante, data de fabricaÉo,
prazo de validade.

R$ 7"26
(Sete reais

e vinte e

seis

centavos)

Tomãdâ de Prêçô6 2021/ 1
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03 UN 9.350

lracarÍeo paratuso: submetidos
a benêÍciamento e classiÍicação
de amrdo com pad6es
estabelecidos pêlo MinistéÍio da
AgricultuÍa, safra [ecente.
Acondicionado êrn embajagem
plástica de 500gr o Pct, contendo
a identiÍicaÉo do produto, marca
do Íabricante, data de fabricação,
prazo de validade.

R$ 2,10
(Dois reais

e dez
centâvos)

R§(Dezenove mil,
seiscentos e trints e

cinco reais)

04 UN 9.350

Moího de Íomate: concenÍrado
de frutos maduros, sáos, sem
pele e sem semente.
Acondicionado em embalagem de
3409r, contendo a identmcação do
produto, marca do fabricante, data
de fabicaêo, prazo de validade.

R$ I,to
(t)m real e

dez
centavos)

Obs: Com esses produtos serâo feitos kits de alimentação
para 1.870 âlunos. Cada kit deverá conter uma unidâde de
cadâ produto (arroz, molho de tomâte, feijão e macarrão) Os
kits deverão ser entregues prontos na flnidade Escolar em
embalagens plásticas trânsparentes. A previsão é que seja
feito em 5 etâpas.

(
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R$t0.659,00(Dez mil, 
I

seiscentos e cinqüents
e nove reais) 

|

l
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R$ 196.350100 
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DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO (GêNCTOS

Alimenlícios)

Educlçâo

PREÇO
UNrT. (RS)

\|§*'
,ffi&,,

LOTE 2: 98.509,95

0í 300 1.200,00

Abacaxi: de primêira qualidade, in natura,
apresentando grau de maturaÉo, tal que lhe
permita suportar a manipulaÉo, o transpoÍte e a
conservação em condiÇões adequadas para o
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e
larvas.

4,00

02 Kg í50

Abóbora Cabotiá: de primeira qualidade, in natura,
grau de maturaÇão, permita suportar a
manipulação. o transpoíte e a conservaçâo em
condições adequada consumo, com ausência de
sujidades, parasitos e larvas.

3,63 544,50

4,46 223,0003 Kg 50

Abobrinha: Produtos sãos, de boa qualidade e
sem defeitos, com aspectos, aroma ê sabor típicos
da variedade e uniformidade no tamanho e na cor.
Não serão pêrmitjdas Éúaduês, perturações e
cortês.

392,00o4 Kg 40

Açafrão: lntegro, sem inêgularidades e misturas
no pÍoduto, cor, cheiro e aroma característico,
contendo identificaÉo, marca do fabricante, data
de ÍabricaÉo e prazo de validade. Embalagem
contendo'lkg.

9,50 570,0005 Kg 60

Achocolatado em pó: lnstantâneo vitaminado.
Devêrá ser obtido de matérias primas são e limpas
isento de matérias tenosas e parasitas. Aspêcto:
pó homogêneo, cor própria do tipo, cheiro
característico ê sabor doce, próprio. lngÍedientes:
açúcar, cacau em pó solúvel e sal Íefinado, náo
conte glúten - embalagem de 800 gr.

380,0006 Kg 80

Açúcar: acondicionado em embalagem plásticá de
2Kg, contendo a identiÍicaÉo do produto, marca do
fabricante, data de ÍabricaÉo e prazo de validadê.

4,7 5

07 Kg 120

Àfro; bu,bo intêiro e em bom estado de
conseNação, de 1" qualidade, a granel, e tamanho
médio a grande, intacto ê Íirme, sem lesões de
origem física ou mecànica.

21,96

08 Kg 160

Amido de Milho: 100% puro de excelente
qualidade, pó branco, Íino e de Íácil escoamento,
náo devendo estar empedrado e isento de
sujidades. Embalagem intacta de lkg, na
embalagêm deverá constar data da fabricaÇão
data dê validade ê número do lote do produto.
Validade mÍnima de 6 meses na data da entrega.

3,56 569,60

Tomâda de Preços 2021l1
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09 660

Arroz: grão longo Íino tipo 1, submetidos a
beneÍciamento e classÍficação de acordo com
padões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, saÍra recentê. Embalâgem plástica com
skg, contendo a idêntificaçáo do produto, marca do
Íabricanle, data de ÍabricaÉo e prazo de vaiidade

26,25

10 Kg 350

Batata lnglesa: o produto de qualidade extra
(ótima qualidadê), sem deÍeito, suÍicientemente
desenvolvida, írme e intacta, sem broto, sem
defeitos e lesóes de origem física ou meúnica
(rachadures, perfuraçóes e cortes). Com coloração
uniforme, desprovidas de odor ou sabor estranho;
sem matêrial terroso ou sujidade, libre de
substâncias tóxicas ou nocivas.

3,93 1.375,50

't'l Kg 180

Batata docê: o produto de qualidade extra (ótima
qualidade), sem deÍeito, suficientemente
desenvolvida, firme ê intacta, sêm broto, sem
defeitos e lesÕes de oíigem física ou m*ànica
(rachaduras, peÍÍuraçóes e cortes). Com coloração
uniforme, desprovidas de odor ou sabor estranho;
sem material terroso ou sujidade, libre de
substâncias tóxicas ou nocivas.

4,33 779,40

't8,49 425,27

13

14

Kg

Kg

560

Carne Bovina de 2' (AcéÍÍúPalêta): produto de
origem animal, submetidos a beneficiamento e
classiÍcâÇão de acordo com padóes estabelêcidos
pelo Ministéío da Agricultura, sem gorduras, sem
pelanca ou sebo. Refrigerado e empacotado na
hora da compra em embalagem plástica.

Camê Suína (pêmil): sem pele, in natura, sem
go(dura, com aspecto, cor e cheiro caracteíísticús.
Submetidos a beneflciamenlo e classmcaÉo de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura. Livre de parasitas, micróbios e
qualquêr substância nociva.

22,33

17,33

12.504,80

7 .824,50

Kg 300

Cebola: de cabeçâ, tamanho médio a grande,
nova, de 1â qualidade, com casca, compacta e
Íirme, sá, sem rupturas, sem lesóes, asenta de
partes pútridas, livre de enÍermidades.

3,86 1.158,04

í6 Kg 190.427

Cenoura: in natura, selecionada, de 'lâ qualidade,
sem lesõês, sem rachaduras ou cortes na casca,
de tamanho uniforme média a grande, firme e sem
impuÍezas, grau de maturaçâo, que permita
suportar a manipulaÉo, o lransporte e a
conservação em condiçôês adequadâ de consumo.

3,93 748,38
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17 Kg 100

Chuchu: in natura, selecionada, de 1â qualidade,
sem lesôes, sem rachaduras ou cortes na casca,
de tamanho uniÍorme média a grande, Írme e sem
impurezas, grau de maturação, que permita
suportar a manipulaÉo, o transporte e a
conservação em condições adequada dê consumo.

3,83 383,00

í8 UN

Creme de Leite: 1000Á de origem animal,
embalado em latas limpas, isentas de Íenugem,
não amassadas, náo estufadas, que garantam a
integridade do produto até o momênto do consumo
acondicionado em lata, pesando 2009r. a
êmbalagem deverá conter êxternamente os dados
de identmcação.

2,82 451,20

'19 150

Farinha dê Mandioca: Acondicionado em
embalagem plástica de 500 gr, contendo a
identiÍlcâÉo do produto, marca do fabricantê, data
de fabricaÉo, prazo de validade

3,52 528,00

20 UN 52

Farinha dê soia: Acondicionado êm êmbaÍagem
plástica de 500 gr, contendo a identificação do
produto, marca do fabricântê, data de fabricaÉo,
prazo de validade.

7,30 379,60

21 UN 650 7,26 4.719,00

550

Filé de Peito dê Frango: Submetido a
beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padóes estabelecidos pelo Ministéíio da
Agricultura, dentro da velidadê. ReÍrigerado e
empacotado na hora da compra em embalagêm
plástica.

1t,30

23 X9 't57

Filé dê Tilápia: submêtido a beneÍiciamento e
classiÍcaÇáo de acordo com padóes estabelecidos
pelo Minjstér,o da Agricu,tuÍa, satra recentê-
ReÍrigerado e empacotado na hora da compra em
embelegem plástica.

34,30 5.385, t0

24 UN 20
loguÉê: logurte com polpa de frutas sabor
morango em pacote de 'l L.

7,76 155,20

Kg 800

Laranja: Tipo pêra unidades pesando
aproximadâmênte de 140 g cada, madura, Íruto no
grau máximo de evoluçáo no tamanho, aIoma e
sabor da espécie, uniÍormes, sem Íeímentos ou
defeitos, firmes ê com brilho.

2,33 1.864,00
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Feúão Carioca: submetido a bêneficiamento e
classiÍcaÇão de acordo com padróes estabêlecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra recente.
Acondicionado em embalagem plástica de 1kg,
contendo a identificaÉo do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo dê validade.
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26 UN 1.600

Leite UHT: integral, submetido a beneÍiciamento
e classiÍc€Éo de acordo com padóes
estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, novo.
Acondicionado em embalagem plástica ou tetra
park de 1.000m1, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricánte, data de íabricaÉo,
prazo de validade.

4,46 7.136,00

27 Kg 't 50
Limão: Resfriada, defumada, em embalagem
plástica á vácuo.

4,63 694,50

28 Xg í50

Linguiça Suína: submetido a beneficiamento e
classificaÇão de acordo com padrÕes estabelecidos
pelo Ministério dê Agricultura. Reífigeraóo e
êmpacotado nâ hora da compra em êmbalagem
plásticâ.

17,40 2.810,OO

29 Kg 40

lIaçã: Tipo comum com 70% de maturaÉo. Sem
danificações ÍÍsicas, casca integra. Com cor, sabor
e aroma característicos da espécie. lseÍlta de
substàncias tenosas, sujidades, parasitas, larvas,
resÍduos de deÍensivos agrícolas, odor e sabor
êstranho. Peso por unidadê dê aproximadamente
120s.

10,96 438,40

30 UN 2.200

Macarão ParaÍuso: submetidos a beneÍiciamento
ê classificaÉo de acordo c,om padrões
estabelecidos pelo Nilinistério da Agricultura, saÍra
recente. Acondicionado em embaÍagem pÍástica de
5009r, contêndo a identiÍcâÉo do produto, marcâ
do fabricênte, data de fabricação, prazo dê
validade.

2,10 4.620,00

31 Kg 30

Mamão formosa: de primeira qualidade, in natura,
apresentando grau de maturaÉo, tal que lhe
permita suportar a manipuíação, o transporte e a
conservaÇão em condiçóes adêquadas parã o
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e
larvas.

4,96 148,80

32 UN 5

Margarina vegetal: Margarina com sal.
Embalagem de 5009r, contendo dados de
identificação do produto, marca do fabÍicante,
pÍazo dê validade e peso líquido. O produto deverá
ter registro no Ministério da Saúde e/ou AgÍicultura.
Deverá ser transportado em carros Íeôhados
rêÍrigerâdos, em embalagens e lemperaturas
conetas (10oc ou de acordo com o Íabricante) e
adequadas, respeitando as cáractêrísticas do
produto.

10,96 54,80

33 Kg 1.50'l
Mêlancia: deve ter casca Íirme, lustrosa e
resistente, dê cor verde, rajada, suculenta e doce,
sem imperfeições e rachadures.

2,00 3.002,00

Íomada de Preços 2021/ 1
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34 UN 32

lililho Verde: 100% de oígem vegetal, embalado
em latas limpas, isentas de Íenugem, não
amassadas, não esttÍadas, que garantam a
integridade do produto até o momento do consumo
acondicionado em lata, pesando 2kg. A
embalagem deverá conter extemamente os dados
de identiÍicaÇão.

'r8,50 592 00

35 UN 760

olho do Íomab: enhhdo e Acofldicionado em embalagem

3ilogr, contêndo a idênüficação do produto, marca do
fabÍicantê, data dê fabricação, prazo de validade. 0 produto

deve estar isanto de fermarb@s ê não indicar
processamento deÍeifuoso. Embalagem: dwe êstar intâcta, em
íahs de llandres não apresêntando ferugem, amassamonÍo,

vazarÍsrto, abaulamento ou embalagem têha bÍik assáptic ou
êm êmbalagem êm sadrê com sistema Íorm-fill-seal
(formarisncheri sêlar). Validade mínimo de 3 meses a parlir da
dala de enfega.

1,10 836,00

36 UN 500

Óleo de Soja: características técnicas - óleo de
soia 100 o/o 

^atu:,al. 
Embaiagem PET de 900mÍ,

contendo a identiÍicâÇao do produto, marca do
fabricante, data de fabricâÉo e prazo dê validade.

6,99 3.495,00

37 Kg 10

Pão Francê3: Pão francês de +/- 509r, dê
boa qualidade com miolo brenco e casca de cor
dourada bílhante e homogênea. Serão
releitados pãês mal assados, queÍmados,
amassados, achatados e "embatumados".

12,29 '122,90

38 UN 36

Polpa dê morango: principal 100% (cem poÍ
cento) da Íruta não fermentado, não alcoólico e
sem @nservantes, em embalagens plásticas
contendo 1009r. SaboÍ de moÉngo.

2,7 0 97,20

39 Kg

Kg

420

30

Repolho Verde: Fresco, in nalura, compacto, Íirme
isento de sujeira, insetos, sem parasitas ê larvas.
Selecionado de 1e qualidade. maturaÇão no ponto,
sem Íerimentos ou defeitos, sem manchas livres de
rêsíduos de Íertilizante.

Rosca: +/- 509r, de boa qualidade com miolo
branco e casca de coÍ dourada brÍíhante e
homogênea. SeÉo Íejeitados pães mal assados,
queimados, amassados, achatados e
"embatumados".

2,76

í3,96

1.159,20

418,80

4',1 UN 150

Sal: Refinado sal marinho, submetidos a
beneÍciamento ê classiÍicaÉo de acordo com
pad6es estabelecidos pelo Ministerio da
Agricultura, safra recente. Acondicionado em
êmbalagêm plástica de 'lkg, contendo a
identmcação do produto, marca do Íabricante, data
de fabricaÉo, prazo de validade.

1,35 202,50

Tomadâ óe Prêçoi 2021/1
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2.2 Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado para
a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a RS80.000,00, conforme determinação do art. 9'da
Ler Estadual n' 17 .928/2O10, sem prejuízo das suas participações.

2.3. Para efeito de julgamento na Tomada de Preços, o critério deverá ser'MENOR PREÇO POR LOTE",
conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de âcordo com as

propostas de orçamento.

Íôhãdã de PEc6 2021l1

42 UN 40

Suco concêntrado de Ca!ú: E o produto
constituído da fruta, submetidos a beneÍlciamento e
dassncação de acordo com padróes estabelecados
pelo Ministério da AgÍicultura, safra recente.
Acondicionado em embalagem de vidro de 500m1,
contendo a identificaÉo do produto, maÍcâ do
Íabricante, data de ÍabricaÇão, prazo de validade.

3,12 124,80

43 Kg 400

Tomate: produto in natura de primeira qualidade,
em bom êstado de conservaÇâo, em embalagem
plástica, apresentando grau de maturaçáo, tal que
lhe permita suportar a manipulaÉo, o transportê e
a conservação e em condiÇões adequadas para o
consumo.

44 Kg 180

Toucinho: Toucinho de porco de primeira
qualidade, resfriado, frêsco, com a pele, sêndo a
maior parte composla de came gorda. Embalado
em saco plástico transparente, com dizeres de
rotulagem, data de fabricaÇáo e prazo de validade.

10,96 't.972,80

45 UN 70

Trigo para Quibe: de 1â qualidade, com cor, sabor
e aroma câracterísticos do produto. submetido a
beneÍiciamento e classmcaÉo de acoÍdo com
padrôês estabelêcidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente. Acondicionâdo êm
embalagens plástica de 50091 contendo a
idêntificaÉo do produto, marca do fabricante, dada
de fabricaçáo, prazo de validade.

2,70 189,00

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE

VALOR TOTAL DOS LOTES

:8
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3. INT'ORMAÇOES TECNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade mdrcado no rótulo após a entreg4 devendo todos os itens

serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência. (Obs.: a Unidade
Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser adquirido);
32 Todos os produtos deverão atender ao dsposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas normas expedidas
pela Agência Nacional da Vigilância Sanitari4 pelo MinisÉrio da Agiculhra, Pecuária e Abastecimento.
33 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
minimas: a) serem frescas e sãs; b) terem atingido grau de matuÍação que lhes permita suportaÍ a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem
golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem fisica, mecânica ou biológtca que afetem a aparência das

folhas e a infloresc&rcà deverá se apresentaÍ intactas e firmes; d) estarem isentas de substáncias terrosas, sujidades

ou corpos estranhos aderidos à super{icie externa; parasitas, larvas e oufios animais nos produtos e nas embalagens,

umidade extema anormal, odor e sabor esEanhos e quaisquer enfermidades.
3.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulâdos. Não
serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa comprometer
a qualidade do produto.
3.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica em vigor.

.I. DA ENTREGA

4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento. serão recebidos, para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos.
serão atestados, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinenies e até mesmo a troca do
objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabiveis ao caso.

4,2 A COMISSÃO DESIGNADA COM 03 ORÊS) INTEGRANTES DO CONSELIIO ESCOLAN OU
SERYIDORES DA IINIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, receberão e aprovará os

alimentos, com a finalidade de avaliar os alimentos, levando em consideração a qualidade, validade e especiltcação
dos produtos descritos no Termo de Referência;

4.3 Os rntegrantes rndicados, respeitando o poder discricionário, buscando atendsr o anseio público de obter
alimentos de qualidade, TERÃO A OBRIGACÃO DE EMITIR T]M REL{TÓRIO DE APROYACÀO DAS
AMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os reqursitos

estabelecidos no Termo de Referência.
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5 CRONOGRAN{A DE ENTRE,GAS

5.1 As entregas estão previstâs para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL) conforme Cronograma de
p4,!g3g disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2. As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocoÍra eventualidades. As datas de

enfegas tambem poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3. Quando do fornecimento, as ouântidades Doderão ser alteradas oara mais ou para menos. bem como as datas
podem ser modificadas de modo que atendarn às necessidâdes dâ Unidade Escolâr. de acordo com a demanda
mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

5.4.Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no Colésio Estadual Jalles Machado localizado à rua 14
n" 308 centro.

PROCEDIMENTOS DE I'ISCALIZAÇÃO6

7.t

6.1 A Unidade Escolar Colégio Estâdual Jâles Machado por intermedio da Gerência de Orientacâo e Articulâçâo
das Coordenacões Regionais e Âlimentacâo Escolar - GEOACR são responsáveis pela fiscahzação do contÍato
no que compete ao fomecimento dos produtos, observando todos os aspectos conÍatados (prazo de entega, local
de entega, observância acerca da qualidade e marca dos pÍodutos contratâdos, manutengão da relação entre
C ontratada-/ContÍatante).

7 PRAZO DE EXECUÇÀO DO CONTRATO

A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinahrra, cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

8 PAGAMENTO

8I O pagamento será eêtuadog,lgqiggg em conta jurídica da empresa contraÍada- no prazo de 30 (trinta)
dias conidos e efetuado pror meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de dreito, uma vez concluído o pÍocesso legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Jales Machado, para solução de seus débitos.

8.2 Somente será efetuado o pagâmento da parcela contÍahal executada medianie emissão de Nota Fiscal
Elenônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar Jales Machado, pagará, à conratada, o valor do fornecimento, em parcelas mensais de
acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da
Contratadâ, tendo em vista o seu dever, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habiltação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,

rnciso XIII, da Lei Federal n'8.666/93.

9 REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

ÍoÍhãdã de Prêcôs 2021/1
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9.1 O preço contÍatado será fxo e irreajusável face ao que dispõe a legislagão vigente.

10 OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

10.1 .1 Transportâr, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade
quâisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte ate o local de destino.

10.1.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo PoÍaria
Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitaria/SUS.

10.1.3 Emitir documento fiscal hábil paÍâ cadâ fomecimento, que conteá assinatura do fimcionário que receber,
atestândo que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado

10.1.4 Fazer o pagaÍnento de tributos, seguros, Íâxâs e serviços, encargos sociais e trabalhistâs. e quaisqueÍ
despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas. registros e

autenticações do contrato e dm documentos a ele relativos, se necessário;

I 0.1 .5 Manter, dr,rante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na
Licitâção.

11 OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

I I 1.1 Fiscahzar atraves de servidores devidamente designados para este fim e urdicados pelo Conselho Escolar
Jales Machado a entrega dos gêneros objeto deste contrato.

I LL2 Proporcionar todâs as facilidâdes para que a CONTITATADA possa prestar os serviços denho das normas
deste Contrato, dos documentos que o âcompanham e da legislação pertrnente e em vigor

11.1.3 Esclarecer a Contratada, no que se fizer necessário, o cumprimento das obrigações assumidas, via
Comunicação expressâ sobre irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos contratâdos.

I L I .4 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666193, a CONTRATADA recoúece os

dreitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrâtiva, na forma do artigo 77 do referido Dlploma
Legal;

l2.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei FederaÍ n" 8.666t93 ensejará a
rescisão do presente Conúato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas no

artigo 79 da Lei Federal n" 8.666/93. Não ha hipótese de rescisão de pleno dteito, nem por ato unilateral da
Contratada.

121.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivâdos nos autos do processo, assegurado,
prev amente, o contaditorio e a ampla defesa.

I 2.1 .3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

I 2.1 .4 A rescisão determinadâ por ato unilateral e escnta da Adm[ristração contrâtante, nos casos enumerados nos
incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no 8.666193, acarreta as consequências previstas nos incisos I a [V do
artigo 87 do mesmo diploma legal, sem preju2o das demais sanções previstas.

Tomadâ de PrÊços 2021/1
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13 SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrâto, aceitar ou retira.r o instrumento equivalente,
denfo do prazo estabelecido pela Admúisraçãa, caracteÍi"-a o descurnprimento totsl da obrigaçâo assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execuçâo do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contsatado estaná su.jeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) soke o valor do contrato, em caso de descunprimento totâl da obrigaçào, incÍusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o conúato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro
de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;
11 - 0,3oÁ (três décimos por cento) ao di4 ate o trigesimo dia de ataso, sobre o valor da parte do fomecimento não
realizado;
lll - 0,7% (sete décrmos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.
13.2.14 multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda r.milateralmente o conÍato e

aplique as demais sdlções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes nâ SecretáÍiâ de Estâdo da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contaditório.

13.5 As multas e outras sançÕes aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por convenlencra
administrativa, mediante ato do Secreúrio de Estado da Educação devidamentejustificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos terrnos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

13.7 As penaküdes serão obrigatori amente Íegis,adas no CADFOR, e no caso de suspensão de )iciw a licttmte
deverá ser descredenciada por igual período, sem prquízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

13.8 As sanções preyistas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso Mo ârtigo 87 da Lei Federal n" A.666/93 é de competência exclusiva da
Secretária de Estado da Educação, facultada a defesa do interessâdo no respectivo processo, no prazo de l0 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitánte vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

Tomada de Preço6 zo2r /r 
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14 CONSIDERAÇÕES GI,RAIS

l4.l Todo e qualquer gênero e/ou produto oferlado deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações
solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de
Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o da
descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Conhatos aquele que violar as regras e condições
editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14,4 Será desclassiíicado automâticâmente na âberturâ da sessão pública. o oârticiDante que alterar o vâlor
ds forma de disputa do ceúame que foi determinado no Editâl e seus anexos (Ex: valor total por item, ou
valor qlobal por servico ou item).

14.-5 Nâo será »ermitida a Subcontratacâo do obiero do »resenre Terrno de Referêncig.

Obs.: Para esclârecimentos de evenhrais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entraÍ em contato com o
Conselho Escolar Jales Machado, no Colegio Estadual Jalles Machado, na Rua 14, n'308 cento em Goianésia -
:Goiás - Fone/ (62) 3353-l143, das 07:00h às 11:00h e das l3:00h às 17:00h, nos dias üteis.

Conselho Escoler Jales Machado no municipio de Goianesia - GO, aos I 7 dias do mês de dezembro de 2020

Equipe de Merenda

A)
)tl

,/z{a,Lô da
da Comissão Especial de Licitação

Íomãdâ dê Prê.6 2021l1
l:l
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T-
Data

Tomada de Preços n. ' 001/2021

A _ (Entidade de Licitaçâo) _

Prezados Senhores,

_ ( ) _. CNPJ/MF n " _, sedjada ( ) _, tendo examrnado o
Edital. vem apresentar a pÍesente docLmentâÇào para o lomecrmento dos alimentos, de conformidade com
o Edital mcncionado

Igualmente, declara que:

a) Sob as penas da le1 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no pÍesente
processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedâde de declarar ocorrências.

b) Sob as penas da lei, que conlece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XIII, da Lei Federal no

8.666193, obrigagão de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios, todas as condições de

habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e

especifrcação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser
declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na ld, sem prejuizo de ressarc,imenlo
de eventuais danos MATERIAIS à contratante; especificação do objeto deste instrumento, sob pena de ser
declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei.

c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou
suspeÍlsa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentor4 descontará dos pâgamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obÍigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos pra ms legais.

Esta docunentação constituirá um compromrsso de nossa pârte, observada as condições do Edital

Localidade aos dias de de 2021

( assinatura)
Carimbo, nome e assinatur4 do responúvel legal com poderes para tal investidura

Tomâdã de P.eços 2021l1
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ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

.\. ( ) está de acordo com a Tomada de Preços n'AOI/2021-
('ODIGO DA ESCOLA DECI.ARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da M[ruta Editalicia e ContatuâI, bem como
de sujeição à condições fxadas pela Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constartes dâ
documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá guaisquer informações e docurnentações complementares
solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fomecidas são satisfatórias e corretas para o fomecimento deÍltro
do prazo previsto no Edital,

04 - Fornewá os âlimenros de acordo com as especi descritas no Termo de Referência consolidado
pelo Conselho Escolar, iuntamente com â Gerência de Orientaçâo e Articulaçâo du Cootleaaq0qBeglolais
e Alimentacão Escolar- GEOACR/SEDflCl

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que autoria, a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligêrcias junto âs insalações da
empresa e sua contabüdade.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim
como que está ciente dâ ob,rigatoriedâde de declarâr ocorrências;

trabalho ou em periqosos ou insalubres. não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6

Localidade, aos dias de de 2021

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investídura.

Íohâdâ dê Preos 2021l1
.r5

(

08 - Oue nâo mantém em seu quadro de nessoal menores de I8 (dezoito anosl em horário noturno de

(dezesseis) snos. salvo na condicão de anrendiz. a partir de l4 (ouatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no üabalho.

SêcÍetaria dê Estâdo da Educeção - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avênida, Qd. 71, no 212, Sêtor Lesle Vila Nova CEP: 74.643030
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Todos os campos são de preeíchimento obrigatório*

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone

Conta CorrenteBanco Agência: (nome/n')

Dados do Signatá,rio - para assinatura do conÍato

Nome Cargo

Nacionalidade Identidade C]PF

Lote

Item
Especificações

do
ProdutoÀ,tarca

Unidade Quantidade

Preço
Unilário
COM
ICMS
(RS)

Preço
Total
COM
ICMS
(Rs)

Preço
Unrtário

SEM
TCMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso)

IIII

TOMADA Dtr PREÇOS N" 0012021

Tomadà de PrEços 2021/1
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Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sirn - ( ) Não - ( )

- Informar, no que couber, a alíquotâ do ICMS.

- Observar as exigências constântes dâ Clausula 06 deste Editâl

- Declaro que a validade da proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de aberhua
da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'do
Anexo lX do Regulamento do Código Tributario do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo
artlgo 3" do Decreto Estadual no 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e

prestâção internas, relativas à aquisição de bern, mercadoria e serviço por órgãos da Administração
Pública Estadual, Í'icando mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e dteitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros
ônus que porventuÍa possam recat sob,re o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à mâtériâ.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantrmos a substituição, sem ônus, para
a Entidade Escolar, caso não este1am de acordo com as especifica@es e padrões de qualidade
exigidos.

- Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitâção em causâ e
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ÀSSINAR

Tomada de Preços 2021l1
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ANEXO V- MINUTA EDITALÍCIA E CONTRATUAI

Contlato n" 0(l1rl0ll quc celebrarr o

ruRIDICA para os frns que

especifica, sob as condições a seguir descritas

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N," .,,.,., pessoa luridrca de direrto
público rnterno. representado neste ato pela(o) Presidente brasileira, ............., residente

e domiciliada neste
no doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa lurídica

de dreito privado, com seus atos constihrtivos registrados no (a) JUCEG, sediada
em , na _.............. . inscrita no CNPJ/MF sob o no Inscriçào

inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO. e no CPF sob o

1.3 Quando do fornec imento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou oara menos- bem como as datas
podem ser modificadas de modo oue atendam às necessidades da Unidade Escolar de acordo com a demanda

!gg!§41, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-I9)

L4 A proponente vencedora e responsável pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos licitados

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao diÍeito de recusar todo ou qualquer
produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

L6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua qualidade e

peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigênsiâs prer,istas neste edital e na legislação pertinente.

l 7 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I -
Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

Tomâda de Preços 2021/1
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Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si Justo e avençado, e celebram, de

conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal n'
ll91'llO9, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maro de 2020 e Ler Federal I 1.326/06 e alterações. O Contrato n".

I I , conforme Edital Tomada de Preços n,o t)tilnWl do Conselho f,scolar -.*-.----.--., Processo n o

2020.0000.605-1315 mediante as cláusulas e condrções a seguiÍ delineadas

1. CLÁUSTILA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 Constrtui objeto deste contÍato o fornecimento de gêneros alimentícios para â Merendâ Escolar, visando
atend€r o Conselho Escohr rtt!t'lái**,*, no município de -.-, conforme Edital e Anexos

1.3 Os quantitâtivos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação
específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniênciâs do CONTRATANTE.

\
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1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

1 .10 A rohrlagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a tegislação específica em vigor,

LI I Não serâo aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa
comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nâs quâÍltidâdes e medidas
especificadas no edital;

LI3 Em caso de úo conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRÁTADA será comunicaú e

deverá, de rmediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote reprovado.

2- CLAUSULA SEGTIND A _ DAS OBRIGACOES:

2.1. DA CONTRATANTE:

2.1.I - Compete ao Conselho Escolar,

2.1.2 - AcompanhaÍ os produtos fomecidos pela CONTRÂTADA, cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar
designados pela CONTRATANTE, receber, conferir, atestar os produtos objeto da licitação e observar as

irregularidades na execugão do fomecimento dos produtos contratados,

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epoca estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa pÍestar os serviços dentro das normas
deste Contrato, dos documentos que o acomparham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1 .5. Proibt que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as noÍmâs preestâblecidas no Contrato;

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer irregularidades observadas na execução do fomecimento
contratados

2,2- DA COn-TRATADAT

2 2.1 Fomecer os Alimentos deste contrato, de acordo com o Arexo [ - Termo de Referência, âpós âutorizâcão
esDecíÍica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Primer4 no local e endereço
determinado pelâ contratante, obedecendo às especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital
Tomada de Preços Íro | )l)l /2Q21 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificâções contidas no Anexo I - Termo de
Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão,

2.2.3 Manter durante toda a execução do confato, todas as condições de habilitação e quahficação exigidas na
licitação. Caso a participação no certame se dê atavés de matria- com possibilidade de que a execução contratual se
dê por filial ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverâ ser de ambas;

Tomada de Preço§ 2OZl11
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2.2.4 Cumpnr, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste lnstnrmento e suas partes integrantes

2.2.5 Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a CONTRATADA
de suas responsabilidades contratuas

2.2.6 Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de
Referência do Edital Tomada de Preços no 1)o l/2021

2.2.7 A CONTRATADA e responsável pelos encargos trabalhistâ" previdenciários, fiscais, e comerciais
resultantes da execução do contrato;

2.?.8 É obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de
Fomecimento se for o caso e, ainda, a retiaÁa das resrytivas vias das mesmas nos setores competentes à Unidade
Escolar, urdependente de notificaçào

2.2.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem â sua regularídade fiscal e, ainda, deverá manlê-la duÍante toda execução do confâto,

2.2.10 Providenciar a rnediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do
contrato.

2.2.11 Aceitar, nas mesmas condições contrahrais, os acréscimos e supressões até 25%:o (vtrúe e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do conrato, conforme previsão legal;

2.2.12 AJcaÍ com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que

correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2. I 3 Emitr Notas Fiscais com a discriminação completâ do objeto;

2.2.14 Sáo expressamente vedadas as subcontratâções total e parcial do objeto deste Edital, ficando a licitante
obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das okigações decorrentes da
Tomada de Preço n' OOI12021 .

2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentaÍem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus para a
o CONSELHO ESCOLA& a partlr do recebimento da notficação para a toca, em atendimento aos requisitos
mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabiveis ao caso,

3. CI,ÁT]SULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENIOJ

3.1 Pelos PRODUTOS ENTRECUES a conÍatâda receberá da CONTRATANTE, o valor total estimado de RS

\X\X\ (vâloÍ por extenso)

3.2 Os pagamentos serão efetuados ate o 30'(trigésimo) dia após a data de apresentação da fatur4 devidamente
atestada por quem de direito, acomparúada dos documeotos mencionados no subitem 3.3 deste irstumento. Caso a

Tomadâ de Preço5 zozll1 
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fatura apresentada não esteja integralmente instruida, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a

partir de sua reapresentâção.

3 3 O pagamento será efetuado3lg,!gg!ygg94!9 em conta jurídica da empresa contatada, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidâmente atestadas por quem de dreito, uma vez concluido o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar (rr-OME DO C0\St-l.HO), para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pâgamento da parcela contratual executada mediante eÍnissâo de Nota Fiscal
Eletrônica devidamentê atestâdâ por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 No preço ora conüâtâdo estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer ouhos encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do presente
contrato.

3.ó Os precos ora oâctuados são fixos e irreaiu els duran e toda a visência do contrâto.t

4 - CLÁUSULA OUARTA _ DOS RECI]RSOS T'TNANCEIROS E ORCAMENTARIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobeÍtura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R§ **i'***
(valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma

Dotação OrÇamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00 I 09 - I--li DE
0000.0000.00.000.0000.0000.00 240 TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicagão do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

5.2 - A CONTRÂTADA manteni durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitaçâo €

qualihcação exigidas na licitação.

5.3 - O pram concedido para o fomecimento total do objeto seÉ conforme estábelecido no Anexo I Termo de
Referência.

Tomâdâ dê Preços 2021/1
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6.1 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instruÍnento equivalente,
denho do prazo estabelecido pela Admrristraçâo, caractsriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidâs.

6.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o conbatado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dartro
de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de afaso, sobre o valor da parte do fomecimento não
realizado;

lll - O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realüado, por dia subsequente ao
trigésrmo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não rmpede que a AdmrÍristração rescinda unilateralmente o contÍato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretanâ de Estado da Educação, em relação à Contratada na forma da lei, respeitados os
prlncípios dâ âmpla defesa e do contraditóÍio.

6.5 As multas e outras saÍrções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniêncta
adminishativa, mediante ato da Secretária de Estado da Educação devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do obieto da licitacão. a depender da s{ravidâde do ato praticado, a

81 Fl.
n" 8 666i93

6.7 As penalidades serão obngâtorrâmente registradas no CADFOR- e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual periodo, sem uim das multas Drevistas neste Edrtal e das demais
comiracões legais.

6.8 As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do aÍÍ. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderâo ser aplicadas
juntarnente com a do urciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo,

no praz o de 5 (crnco) dais úteis.

6.9 A sanção êstâbelecidâ no inciso IV do artigo 87 dâ tÉi Federal n' 8.666'193 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abemrra de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua aplicação.

Tomàdã de PrEços ZO21l1
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6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licrtante vencedora o contraditóno e a ampla
defesa.

7 - CLÁT.STII,A SÉ,I.Iiv|A - DA RESCISÂO:

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666/93, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma
Legal.

7.1.1 A ocorrência de quarsquer das hipóteses pÍevistas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93 ensejará a
rescúão do presente Contato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas
no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/93. Não há hipótese de rescisâo de pleno direito, nem por ato unilateral da

Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos âutos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundarnentada da autoridade
competente.

7. L4 A rescisão determlnada por âto rurilateral e escrita da Administração conhatante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, acarretâ as consequências previstas nos incisos I a IV do
artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções previstas.

8 - CLALTSULA OITAVA- DO GESTOR DO CONI'RATO:

8,I _ O CONSELBO ESCOLAR INDICAR/I UM GESTOR E UMA COMISSÃO, conforme o caso de

recebimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, ate o

recebimento defrnitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' l'7 .92812012.

9 - CLÁI SULA NONA _ DA PUBLICACÂO:

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua coÍlta, a publicação resumrda do Insbumento de Contato e

de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n"
8 66ó193

IO- CLÁUSULA DÉCIMA -DA ALTERACOES:S

10.1 - Estê contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer époc4 mediante prévio entendimento enfe
as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1", da Lei Federal n" 8.666193 e alterações
posteriores.

l1.l O presente contrato é decorrent€ da modahdade Tomada de Preços N' OOll2OZl, conforme Edital conforme
Edital (Processo SEI n'X \\\ )()

I2 - CLAUSI.]LA DEC]MA SEGTINDA _ DO FORO:

Íomada de Preços 2021/1
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1 1 - CLÁUST]LA DÉCIMA PRIITTETR{ - DA LTCITACÂO:
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I 2.1 - Qualquer disputa or.r controvérsiâ Íelatla à ;nterpÍetação ou execução deste ajustq ou de qualquer forma
orir.mda ou associada a ele, no tocante a dreitos patrimoniâis disponíveis, e que não seja diÍimida amigavelmente
entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser_resolvida de forma
definitrva por arbitragem, nos termos das normas de regêacia da CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA). As partes elegem o Foro da Comarca de
(município sede da unidade escolar) para quaisquer medidas judicrais necessárias, mcluindo a execução da sentença
arbifal. A eventual propositura de medidas judiciais pelas paÍes devení ser imediatamente comunicada à

CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência,
validade e eficácia da presente cláusula arbihal.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n' 8.666/93 e alterações,
Lei n" ll .947 /A9, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2O2O, Lei FederaÍ n' 1r.326t06 e alterações, e, Lei
Estadual no 17 .928, de 27 de deznmbro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Insfumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar .-...-... em aos dias do mês de de 2021

CONTRATADA

TESTEM LINHAS:

Nome:
RGn.o

Nome:
RGn'

CPF n. " CPF n. '

Íomàda de Preços 2021l1
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ANEXO VI

DA coNcrlraÇÃo, urouÇÃo E ARBTTRAGEM DÁ aDMrNÍsrRÁçÁo esrnoual

I ) Qualquer disputa ou controvérsiâ relativâ à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda
ou associada â ele, no tocante a direitos parimoniais disponíveis, e que não seja dírimida amigâvelmente enfre as

partes (precedida da realizaçdo de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva
por aórúagem. nos termos das normas de regencia da CÂMARA DE CONCILIAÇÀO. VeOteçÀO e
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, ITITohçÃO E ARBITRAGEM DA ADMIN]STRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados
regularmente inscritos na OAB/CrO, podendo funcionar em Comissões compostâs sempre em número impar maior
ou igual a 3 (três) integÍantes (á'rbiaos), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n'
I 14, de 24 dejulho de 2018, sem prejuizo da aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitagem e da prolação da sentenga será preferencialmente a cidade de Goiânra.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se Íts noÍmas integrantes do ordenamento juridico ao
mérito do litígio.

6)^Aplicar-se-á ao processo arbrtral o rito previsto nas noÍnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo) da

CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDLqÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADLTAL.
(CCMA), na lri n" 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de jmho de 2015, na Lei
ComplementaÍ Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de l8 de janeto de 2001,
constituindo â sentengâ título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentorça arbiral será de acesso püblico, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral
do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (norrc d{, :,cLr rrLrnrcrpr(r) para quaisquer medidas ludicrais necessártas,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual proposítura de medidas judiciars pelas partes deverá ser
rmediatamente comunicada à CÂMARA DE coNCtLlAÇÃo, urolaçÃo E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e nâo rmplica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem aletará a exrstência, validade e eficácia da presente cláusula arbifal.

Conselho Escolar em dras do mês de de 2021

CONTR{TANTE CONTRATADA

Tomàda de Preços 2021/1
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4) O idioma da Arbitragem será a Língua Porhrguesa.


